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Requerente: VEREADOR MATEUS BIZARRA

Requerido: PREFEITO JORGE HENRIQUE COSTA DE OLIVEIRA
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Assunto: INS',IALAÇÀO DE tJM POLO DO CRAS NO BAIRRO DE MORSING
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Indico ao Chefe do executivo na forma regimental, ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Municipal de Mendes a necessidade de instalação de um polo do
CRAS no bairro de Morsing, em virtude da grande demanda da população para o
atendimento e da dificuldade de deslocamento até o CRAS do bairro de Martins
Costa,

JUSTIFICATIVA

Justifica-se a presente INDICAÇÃO , se faz necessária diante da significativa

demanda de atendimento social no bairro de Morsing. A localização atual do CRAS,

situada no bairro de Martins Costa, impõe desafios de deslocamento para os

moradores, que enfrentam longas distâncias e a carência de transporte público

adequado. A criação de um polo do CRAS em Morsing facilitará o acesso aos

serviços de assistência social, garantindo maior apoio à população e contribuindo

para a melhoria das condições de vida dos cidadãos.

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de2025

Matcus llizarra
VEREADOR
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